
 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº  /2026 - LEGISLATIVO 

 
Denomina nome de Rua Maria Olímpia de 

Melo (Maria de Nuta) a Rua Projetada 01 

– BAIRRO    GAUDÊNCIO    GOMES 

FEITOSA, possui Código Logradouro 

00418-9. 

 

 

O Vereador, DEOMEDES ALVES DE BRITO, na qualidade de 

representante do Poder Legislativo de Santa Cruz do Capibaribe, estado de Pernambuco, 

no uso das suas atribuições legais, submete à apreciação dos Vereadores desta Casa, o 

seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º. Fica denominado Rua Maria Olímpia de  Melo (Maria de Nuta) 

a Rua Projetada 03 – BAIRRO GAUDÊNCIO GOMES FEITOSA, possui Código 

Logradouro 04418-9, neste município. 

 

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo anterior. 

 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 

                         Sala das Sessões, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

DEOMEDES ALVES DE BRITO 

Vereador- PSD 
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BIOGRAFIA 

 

Maria Olímpia de Melo nasceu em 28 de outubro de 1939, no Sítio 

Barrinho, na zona rural de Santa Cruz do Capibaribe-PE. Filha de José Nuta de Melo e 

Olímpia Sena de Souza, dedicou sua vida à família e à fé. 

Foi casada com Manoel Severino da Silva e morou no Sítio Porteira, onde 

tiveram 10 filhos. Desde cedo, revelou sua vocação para a evangelização, frequentando 

sempre a Missa, rezando o terço nas casas, na escola e atendendo aos convites para 

conduzir orações em residências de pessoas enlutadas. Era devota de Nossa Senhora. 

Dona Maria de Nuta, como era carinhosamente conhecida, organizava, 

todo mês de maio, o terço junto às famílias e, em dezembro, participava da novena de 

Natal. Com simplicidade e amor, compartilhava sua fé não apenas com a família, mas 

com toda a comunidade, deixando um legado de dedicação e espiritualidade. 

Faleceu em 19 de agosto de 2019, deixando um legado de fé, amor e 

devoção, cujas marcas permanecem vivas na memória daqueles que tiveram a 

oportunidade de conhecê-la e conviver com sua presença. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ATO DE ATESTO 

Setor de Cadastro Imobiliário 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe – PE 

 

Ao(À) Senhor(a) Presidente da Câmara de Vereadores 

Santa Cruz do Capibaribe – PE 

Assunto: Atesto de Existência e Regularidade de Logradouro para Fins de Nomeação 

Oficial 

O Setor de Cadastro Imobiliário da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe – 

PE, no uso de suas atribuições legais, atesta, para fins de nomeação oficial de 

logradouro público, que: 

A solicitação se deu pelo vereador Deomedes Alves de Brito. 

Após análise técnica e cadastral, foi verificada a existência do logradouro localizado no 

bairro GAUDÊNCIO GOMES FEITOSA, identificado como Rua Projetada 01 , possui 

Código Logradouro 00418-9. 

Constatou-se que o referido logradouro: 

• Encontra-se implantado fisicamente no território urbano do município; 

• Ainda não possui denominação oficial registrada em lei municipal (caso 

aplicável); 

• Está devidamente identificado no sistema de georreferenciamento e no banco 

de dados do Cadastro Imobiliário Municipal. 

Dessa forma, este setor não se opõe à tramitação de projeto de lei visando à 

nomeação oficial do referido logradouro, considerando sua efetiva existência, 

utilização e conformidade com a malha urbana do município. 

Este atesto tem validade de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de 

sua emissão, período no qual deverá iniciar a tramitação do respectivo projeto de lei na 

Câmara Municipal de Vereadores. 

 

Atesto revogado após o prazo de validade.  

 

Santa Cruz do Capibaribe – PE, 04 de Maio de 2026. 

 

 

Nalbert Thalys Ramos da Silva 

Cargo: Coordenador do Cadastro Técnico Multifinalitário 

Setor de Cadastro Imobiliário 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe – PE 

Assinatura:      




